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Prezados (as) Senhores (as) membros do CBH-Doce e CBHs com atuação na bacia do Doce: 

 
O Presidente do CBH-Doce, no uso das atribuições conferidas pelo inciso I do artigo 9º do 
Regimento Interno do CBH-Doce e pelos artigos 38 e 40 da Lei nº 9433/97, vem por meio 
desta, convocar V. Sª., para participar da Décima Quarta Reunião Ordinária do CBH-Doce e 
da Primeira Reunião Conjunta dos comitês com atuação na bacia hidrográfica do rio 
Doce, que será realizada no dia 03 de dezembro de 2009 (quinta-feira) das 9h00min às 
12h00min, e de 14h00 às 16h00 no Auditório da Prefeitura Municipal de Governador 
Valadares, situado à Rua Marechal Floriano, 905, 5º andar – Centro, Governador 
Valadares – MG, com a seguinte pauta: 
 

• Abertura; 

• Verificação de quorum; 

• Leitura da pauta e discussão da ordem do dia; 

• Informes; 

• Encerramento. 
 
PAUTA E ORDEM DO DIA: 

 
1. Aprovação da Ata da Décima Reunião Extraordinária do CBH-Doce realizada no dia 

29/10/2009, em Governador Valadares-MG; 
2. Manifestação dos comitês com atuação na bacia do Doce; 
3. Apreciação do Plano Integrado de Recursos Hídricos da Bacia do Doce – PIRH-Doce; 
4. Assinatura do Convênio de Integração entre ANA, IGAM, IEMA e CBHs com atuação na 

bacia do Doce; 
5. Apreciação dos Relatórios dos Grupos de Trabalho: 

a. CTPlano: GT Outorga e GT Enquadramento; 
b. CTIL: GT Cobrança e Agência. 

6. Encaminhamentos da 2ª Oficina de Trabalho sobre Cobrança e Agência; 
7. Assuntos Gerais. 

 
 
Atenciosamente, 
                                                                                      

Governador Valadares, 03 de novembro de 2009 
 

 
LEONARDO DEPTULSKI 
Presidente do CBH-Doce 

 


